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oncede Diploma de . Honra ao M.j:rito 

A C'AMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Art. l - Fica concedido a Sra. MARIA BENEDITA CABRAL SAN-

MARTIN, o Diplome de "Honra ao Mérito z , pelos re-

levantes serviços que ha',. muito vem prestando ao ML.Pm* 

nicipio no setor da assistencia e criança desampa-

rade. 

Art. 2e - O pergaminho correspondente 'a honraria de que trata 

o artigo anterior será' entregue a homenageada duran- 

te a sessao solene realizara no dia 10 de julho em co-
, 

memoraçao ao 2752  aniversario da emancipaçao polí- 
tico-administrativa de Pindemonhanoabs. 

Art. 32  - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçes em 

contrario. 

Pindamonhanaaba 12 de maio de 1900.- 

Ver. Edu 	Correa Guimares 

JUSTIÈICATIVAI:- A referida senhora, ja em idade avançada, 

vem assumindo, incentivada que foi pelo seu saudoso marido 

Agustin San-Martin Filho e con a ajuda de amigos, atitudes 
corajosas: Sem ver dificuldades, edificou o Lar dw Criança 
"Irma Juliau , rue, desde sue fundaçaal  vem prestando rele- 

, 
ventes serviços e cidade, obrigando, cuidando e encaminhan- 

, 
do grande numero de crianças orfas e desamparadas. Nada 

meio 	portento, 'ue se preste o ela uma homenagem, 
tendo e-,T, visto seu elevado espírito altruÍstico, doma essa 

e de nossa sanidade que e vista como s:nbolo de proteçao aos nena-
res c.,:‘andonados e desamparados. 
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